
CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

REF.: Projeto de Lei n° 108/09

Exmo. Sr.
Vereador CLÁUDIO PONCIANO
Presidente da Câmara Municipal de Ubá
Nesta.

Senhor Presidente:

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, com base no Art. 142
do Regimento Interno desta Casa, e atendendo a solicitação da Secretária
Municipal de Desenvolvimento Social, vem apresentar a seguinte Proposta de
Emenda de Redação ao presente Projeto de Lei, a saber:

Emenda de Redação: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
Código da Despesa: 08.243.1309.2252 - ficha 747 -, onde se lê: "Anália Franco",
leia-se: "SUAO - Sociedade Ubaense de Artes e Oficio".

Esperando contar com o apoio dos nobres Pares, firma.

Atenciosamente,

Plenário, "Vereador Lincoln Rodrigues Costa", da Câmara Municipal de
Ubá, aos 21 de dezembro de 2009.
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